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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 729, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o requerimento (Id. 2019416), o atesto da Escola EJUD-AM (Id. 2051082) e a decisão (Id. 2031971), constantes 

dos autos do processo administrativo TJAM nº 2025/000006814-00,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o pagamento de Gratifi cação por Atividade de Magistério no valor total de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) 

, ao servidor Elieder Bonet Abensur assistente de controladoria, que desempenhou atividade de docência no Curso de “Migração 
Projudi Varas Família 1° Grau” na modalidade presencial, realizado nos períodos de 10 a 14 de fevereiro de 2025, em conformidade 
com a Portaria n.º 631 – PTJ, de 10 de março de 2020, e a Portaria n.º 4318/2022.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus, data registrada no sistema.
 
                            (assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                   Presidente

ERRATAS

ERRATA nº 003/2025 - DVCC/SGC

Referente ao Contrato Administrativo Nº 002/2025 - FUNJEAM, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a 
empresa F.A dos Santos Junior LTDA.

Data da Assinatura: 04/02/2025.
Processo Administrativo: 2025/000004640-00

Na CLÁUSULA QUARTA –PREÇO, item 4.1, onde se lê: 
“..valor mensal estimado de R$ 23.345,20 (vinte e três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos).”

Leia-se: 
“..valor mensal estimado de R$ 23.347,36 (vinte e três mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos).”

Manaus/AM, 24 de fevereiro de de 2025.

 Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas


